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RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5005490-
15.2014.4.04.7101/RS
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : MARIA DE LOURDES DA ROCHA PIRAGINE
ADVOGADO : EDUARDO HELDT MACHADO

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por Órgão Colegiado desta Corte, cuja ementa estampa:

ADMINISTRATIVO. ANISTIA POLÍTICA. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. IMPRESCRITIBILIDADE. POSSSIBILIDADE DE CUMULAR INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. QUANTUM.
1. Quando a própria vítima da violência estatal comparecer em juízo alegando violação a
direito de personalidade em decorrência de atos ilícitos praticados por agentes do Estado
durante o regime militar, tais como prisões arbitrárias, perseguição política, torturas, não há
prazo prescricional a ser considerado.
2. O artigo 16 é claro ao dispor que os direitos expressos na lei de anistia não excluem os
conferidos por outras normas legais ou constitucionais, como, por exemplo, pelo artigo 5º,
inciso V e X da Constituição Federal e pelo artigo 927 do Código Civil, os quais asseguram o
direito à indenização por danos morais.
3. Assim, a vedação contida no artigo 16 da Lei 10.559/2002 não se aplica à ação de
indenização por danos morais, por não ter o mesmo fundamento da reparação administrativa,
relativa a danos materiais. Tal interpretação é inteligível da leitura dos artigos que fazem
referência à reparação econômica, os quais são classificados de acordo com a possibilidade
de o anistiado comprovar ou não vínculos com a atividade laboral. Assim, não há maiores
dificuldades em deduzir que a reparação econômica trazida pela Lei 10.559/2002 se refere a
perdas patrimoniais, oriundas da interrupção da atividade laboral da/o anistiada/a. Até
porque a referida norma veio no intuito de regulamentar o artigo 8º da ADCT que
expressamente se refere à reparação daqueles que perderam seus postos de trabalho em razão
de atos de exceção.
4. Sensível ao princípio de que a indenização por danos morais não pode ser causa de
enriquecimento indevido do autor e que o valor em si não se presta para atenuar a dor ou
recompor a dignidade do anistiado e, ainda, levando em conta o parâmetro adotado em
situações análogas por outras Cortes Federais e pelo Superior Tribunal de Justiça para
indenização por danos morais, entendo ser adequado reduzir o montante fixado na sentença
de R$100.000,00 (cem mil reais) para R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a título de danos
morais.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o disposto no art. 1º do Decreto nº
20.910/32 e art. 267, VI, do CPC.

Com relação a prescrição, a pretensão não merece trânsito, pois o acórdão impugnado
harmoniza-se com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, incidindo, na
espécie, o óbice da Súmula 83 (não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida), que se aplica também ao
permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

Ú
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DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA DURANTE O REGIME MILITAR.
IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932.
PRECEDENTES. ACUMULAÇÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.
535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o
acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. A jurisprudência do STJ é pacificada no sentido de que a prescrição quinquenal, disposta
no art. 1º do Decreto 20.910/1932, é inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos
fundamentais, que são imprescritíveis, principalmente quando ocorreram durante o Regime
Militar, época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a contento suas pretensões.
3. Ressalte-se que a afronta aos direitos básicos da pessoa humana, como a proteção da sua
dignidade lesada pela tortura e prisão por delito de opinião durante o Regime Militar de
exceção, enseja ação de reparação ex delicto imprescritível e ostenta amparo constitucional
no art. 8.º, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
4. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em hipótese similar à dos autos, a inexistência
de violação ao art. 97 da CF/88 quando o acórdão recorrido entendeu inaplicável o prazo
prescricional estabelecido no art. 1º do Decreto 20.910/1932.
5. A Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: a) reparação econômica em parcela única com
reparação econômica em prestação continuada (art. 3º, § 1º); b) pagamentos, benefícios ou
indenizações com o mesmo fundamento, facultando-se ao anistiado político, nesta hipótese, a
escolha da opção mais favorável (art. 16).
6. Inexiste vedação para a acumulação da reparação econômica com indenização por danos
morais, porquanto se trata de verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas:
aquela visa à recomposição patrimonial (danos emergentes e lucros cessantes), ao passo que
esta tem por escopo a tutela da integridade moral, expressão dos direitos da personalidade.
7. Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial e para fins de prequestionamento,
apreciar alegação de afronta a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do STF (art.102, III, da CF/1988).
8. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1467148/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05/02/2015, DJe 11/02/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
OMISSIVO DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA. ANISTIADO POLÍTICO.
PRETENSÃO QUANTO AO PERCEBIMENTO DO EFEITO FINANCEIRO RETROATIVO.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AUTORIDADE IMPETRADA. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO EVIDENCIADO. POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DA PRETENSÃO
DO IMPETRANTE NA VIA ELEITA. NÃO CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO E DA
DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO DA SITUAÇÃO DO
IMPETRANTE NO BOJO DESTE WRIT OF MANDAMUS. ALINHAMENTO DO
POSICIONAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO AO NOVEL ENTENDIMENTO DO EGRÉGIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A FIM DE ASSEGURAR O PAGAMENTO DA RUBRICA
PLEITEADA.
1. Caso em que se impetra mandado de segurança contra ato omissivo do Senhor Ministro de
Estado da Defesa, consubstanciado no não pagamento do efeito financeiro retroativo,
relativamente ao reconhecimento da condição de anistiado político do impetrante.
2. A legitimidade passiva ad causam do Senhor Ministro de Estado da Defesa é manifesta,
porquanto a decisão cautelar do Tribunal de Contas da União, proferida nos autos da
Tomada de Contas n.
011.627/2006-4, da relatoria do Sr. Ministro Augusto Scherman Cavalcanti, a qual
determinava a suspensão do pagamento respeitante aos efeitos financeiros retroativos das
reparações econômicas concedidas aos anistiados com supedâneo na edição da Portaria n.
1.104-GM3/1964, foi revogada pela Corte de Contas Federal, em acórdão publicado no
D.O.U. de 9 de dezembro de 2008.
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3. A decadência não se aperfeiçoou, na medida em que a conduta da autoridade impetrada é
omissiva e continuada, consubstanciada no não pagamento da reparação econômica, e, por
isso mesmo, renova-se sucessivamente. Precedentes: MS 13.418/DF, Relator Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJ de 27 de maio de 2009; MS 13.816/DF, Relator Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ de 4 de junho de 2009; e MS 14.184/DF, Relator
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ de 25 de maio de 2009.
4. A via eleita é servil ao exercício da pretensão do impetrante, seja porque o Supremo
Tribunal Federal assentou que 'A hipótese não consubstancia ação de cobrança, mas tem por
finalidade sanar omissão da autoridade coatora, que não deu cumprimento integral às
Portarias do Ministro de Estado da Justiça' (RMS 24.953/DF, Relator Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ de 1 de outubro de 2004), ou mesmo porque, demonstrada a
existência de crédito específico para o pagamento dos retroativos devidos aos anistiados e
transcorrido o prazo previsto no § 4º do art. 12 da Lei 10.559/02, subjaz o direito líquido e
certo ao recebimento integral da reparação econômica, de modo que essa preliminar deve ser
superada. Revisão do ponto de vista do Relator quanto a esse último ponto, para acompanhar
o novel entendimento da Primeira Seção.
5. A prescrição não se consumou, na medida em que esta Corte ostenta entendimento
uníssono no sentido de que é imprescritível a pretensão de reparação de danos sofridos
durante o regime exceção. Precedente: EREsp 816.209/RJ, Relatora Ministra Eliana Calmon,
Primeira Seção, DJ de 10 de novembro de 2009.
6. A situação do impetrante não pode ser agravada no bojo desta impetração, cujo objeto tão
somente respeita ao efeito financeiro retroativo, de modo que a Portaria n. 1.104-GM3/64 e a
alegação de que a impetrante não teria comprovado que o seu falecido marido efetivamente
sofreu perseguição de motivação política são desinfluentes para o resultado prático da
demanda.
7. O egrégio Supremo Tribunal Federal, no concernente ao tema sub examine, tem entendido
que a demonstração da existência de crédito específico para o pagamento dos retroativos
devidos aos anistiados (rubrica prevista nas Leis 11.007/04, 11.100/05, 11.306/06, 11.451/07 e
11.647/08) e transcorrido o prazo previsto no § 4º do art. 12 da Lei 10.559/02, configura
direito líquido e certo de perceber o valor integral da reparação econômica, ou seja, a
prestação mensal, permanente e continuada acrescida do efeito financeiro retroativo.
Precedentes: RMS 27.357/DF, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Primeira Turma, DJ de 6 de
agosto de 2010 e RMS 26.947/DF, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Primeira Turma, DJ de
10 de março de 2009.
8. Diante da efetividade das decisões proferidas pela Suprema Corte, a Primeira Seção, no
julgamento do MS 15.344/DF (da relatoria do Sr.
Ministro Hamilton Carvalhido), em 23 de junho do corrente ano, passou a chancelar o
entendimento supra, a fim de assegurar o pagamento do efeito financeiro retroativo. Outro
precedente: MS 15.369/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ de 1 de
setembro de 2010.
9. Segurança concedida.
(MS 15.416/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/04/2011, DJe 11/05/2011)
 
Ainda, no concernente ao interesse de agir, a pretensão também não merece trânsito,

pois o acórdão impugnado harmoniza-se com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de
Justiça, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 83 (não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida), que
se aplica também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal. Veja-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANISTIADO POLÍTICO.
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIA ADMINISTRATIVA.
ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO
COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA CONCEDIDA PELA COMISSÃO DE ANISTIA.
IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.
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1. 'No tocante à necessidade de exaurimento prévio da via administrativa para o ingresso de
demanda judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte é no sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não resulta em falta de
interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito repetitivo' (AgRg no REsp
1.190.977/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 28/9/10).
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão no sentido de que 'a edição da Lei nº
10.559/2002, que regulamentou o disposto no artigo 8º dos Atos das Disposições Transitórias
- ADCT e instituiu o Regime do Anistiado Político, importou em renúncia tácita à prescrição'
(AgRg no REsp 897.884/RJ, Rel. Min. CELSO LIMONGI, Des.
Conv. do TJSP, Sexta Turma, DJe 8/3/10).
3. A reparação econômica prevista na Lei 10.559/02 possui dúplice caráter indenizatório,
abrangendo os danos materiais e morais sofridos pelos anistiados em razão dos atos de
exceção praticados pelos agentes do Estado, de natureza política.
4. Inaplicável, à espécie, a jurisprudência contida na Súmula 37/STJ, ainda que do ato de
exceção tenha decorrido, além de dano material, também dano moral, ante a disciplina legal
específica da matéria.
5. Embora os direitos expressos na Lei de anistia não excluam os conferidos por outras
normas legais ou constitucionais, é 'vedada a acumulação de quaisquer pagamentos ou
benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, facultando-se a opção mais favorável'
(art. 16).
6. Não busca o autor, no presente caso, a eventual majoração da reparação econômica fixada
pela Comissão de anistia, mas a obtenção de uma segunda indenização, cuja causa de pedir é
a mesma anteriormente reconhecida pela aludida comissão.
7. Acolhido o pedido principal formulado no recurso especial da União, ficam prejudicados
os pedidos alternativos, concernentes à revisão do quantum indenizatório e da taxa de juros
moratórios fixados no acórdão recorrido. Fica prejudicado, ainda, o recurso especial adesivo
em que o autor pleiteia a majoração da indenização e dos honorários advocatícios.
8. Recurso especial da União conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido e
restabelecer os efeitos da sentença de improcedência do pedido. Recurso especial adesivo
prejudicado.
(REsp 1323405/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 11/09/2012, DJe 11/12/2012)

Além do mais, o recurso não merece trânsito, porquanto a questão suscitada implica
revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº
07 do Superior Tribunal de Justiça, que assim estabelece: a pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial.

  
Nessa direção, o seguinte precedente:
 
 
CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
OMISSÃO. ART. 333 DO CPC. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSÍVEL. SÚMULA N. 7/STJ. I. O STJ recebe o
quadro probatório tal como delineado pelo Tribunal estadual e o reexame de provas encontra
o óbice da Súmula n. 7 desta Corte. II. Embargos de declaração acolhidos em parte para
aclarar omissão, mas sem efeito modificativo da decisão embargada. (STJ, Quarta Turma,
EDcl no Ag 953696/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, julgado em 21/02/2008, DJe
17/03/2008)
 
No mesmo sentido: AgRg no Ag nº 1.109.600/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz,

Quinta Turma, publicado no DJE em 15.06.2009; REsp nº 965.046/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma (DJE de 27.04.2009); AgRg no Ag nº 838.933/DF, Rel. Ministro Luís Felipe
Salomão, Quarta Turma (DJE de 30.06.2009).

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.
Porto Alegre/RS, 10 de novembro de 2015.

Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz
Vice-Presidente

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,
Vice-Presidente, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução
TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 7960735v2 e, se solicitado, do código CRC 58FE76A2.
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